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PROCESSO 

INTERESSADO: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

PROJETO: Mensagem nº 16 capeando o Projeto de Lei nº 16 de 24 de agosto de 2018 
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MENSAGEM Nº 16 DE 24 DE AGOSTO DE 2018 

Exm.º Sr. 
Adriano Tamanini 
DD. Presidente da Câmara Municipal 

ão Domingos do Norte 

Excelentí simo Senhor Presidente, 
Excelentís imos enhores Vereadores: 

Em conformidade com o art. 167, inciso VI da Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, o art. 43 
da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, e a Lei Complementar Federal n. 0 1O1, de 4 de maio de 
2000. segue à apreciação dessa Casa Legislativa o Projeto de Lei que Autoriza o Poder Executivo abrir 
Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 317.000,00 ( trezentos de dezessete mil reais) , destinados a 
criar novas dotações orçamentárias que não estavam contempladas no Orçamento, possibilitando assim, a 
execução dos serviços públicos a elas vinculados. 

O recurso para cobertura do Crédito Adicional Suplementar é proveniente de Anulação Parcial de 
Dotação. já consignada em orçamento. 

O Crédito Adicional aqui proposto, será usado na criação de novas dotações orçamentárias com o 
eguinte objetivo: 

- Multas e Juros de Pasep em virtudes de atrasos ou de parcelamentos; 
- Aqui ição de equipamentos para funcionamento de projetos financiados com recurso do FIA (bnnda, 
ballet. capoeira e horta social); 
- Indenizações e Re tituição de valores· 
- Reforma do CRA ' 'João Gabriel"; 
- Utili zação dos Recursos do CIDE já depositado em conta para utilização na aquisição de uma caçamba 
para a ecretaria Municipal de Obras, erviços Urbanos e Interior. 

Diante de todo o exposto e certo da importância do projeto de lei em questão, solicito que o mesmo seja 
ap reciado por essa Casa Legislativa EM CARÁTER DE URGÊNCIA, e na oportunidade, reitero o meus 
prote to de admiração e apreço ao dignos componentes dessa Câmara Municipal. 

Atenciosamente, 

Prefeito Municipal 
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CNPJ 36 .350.312/0001 -72 

PROJETO DE LEI Nº 16 DE 24 DE AGOSTO DE 2018. 

Dispõe sobre a criação de Crédito Adicional Especial e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, Faço saber que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal , autorizado a abrir no corrente Exercício Financeiro Crédito 
Adicional E pecial , no valor de R$ 317.000,00 (trezentos de dezessete mil reais). destinado a: 

006 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
01 O - cretaria Municipal de Administração e Finanças 
28 - Encargos Especiais 
846 - Outros Encargos Especiais 
0028 - Repasse de Obrigações Sociais e PASEP 
0.001 -Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP ............ R$ 5.000 00 
3 . ., .90.39.00 - Outros erviço de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte d Recursos: 1000 - Recursos Ordinários 

007 - ecretaria Municipal de Educação e Cultura 
020 - Fundo de Manut. e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério 
12 - Educação 
365- Educação Infantil 
0009 - 0009 - Programa de Manutenção e Modernização da Educação Básica 
1.008 - Construção, Ampliação, Reforma de Quadras e Centros de Educação Infantil 
4.4 .90.93.00 - Indenização e Restituição ................................. .. ............................ R$ 52.000,00 
1604- Royalties do Petróleo 

009 - Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
O 1 O - Fundo Municipal de Assistência Social 
08 - A sistência ocial 
122 - Administração Geral 
0023 - Defesa e Proteção da Criança e Adolescente 
1.020 - Construção, Reforma Modernização e Equipamento da "Sede das SEMTDAS e do CRAS" 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - .................................................................. R$ 160.000,00 
1605 - Royalties do Petróleo Estadual 

009 - ecretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento ocial 
020 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08 - A si tência ocial 
243 - As i tência à Criança e ao Adolescente 
0023 - D fe a e Proteção da Criança e Adolescente 
2.085 - Realização, Incentivo e Apoio a Atividades D senvolvidas c m Recursos do FIA .... R$ 20.000,00 
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4.4.90.52.00 - quipamentos e Materiais Permanentes 
Fonte de Recursos: 1399 - Demais Recursos da Assistência Social 

01 O - ecretaria Municipal de Serviços Urbanos e Interior 
01 O - ecretaria Municipal de Serviços Urbanos e Interior 
15 - rbanismo 
452 - erviços Urbanos 
0007 - Programa Cidade Limpa e Atraente 
1.039 -Aquisição de Veículos, Máq. e Equip. para Serviços Urbanos e Limpeza Pública ..... R$ 80.000,00 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 
Fonte de Recursos : 1601 - CIDE 

Art. 2° O recursos necessários ao cumprimento do que fora estatuído no artigo anterior, serão utilizados 
os re urso previstos no § 1 º , inciso III, do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, detalhados abaixo: 

006 - ecretaria Municipal de Administração e Finanças 
O 1 O - ecretaria Municipal de Administração e Finanças 
28 - Encargos Especiais 
846 - Outro Encargos Especiais 
0028 - Repasse de Obrigações Sociais e PA EP 
0.001 - Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor Público- PASEP .. .......... R$ 5.000,00 
3.3.90.47.00 - Obrigações Tributárias e Contributivas 
Fonte de R cursos: 1000 - Recursos Ordinários 

007 - ecretaria Municipal de Educação e Cultw-a 
020 - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do Magistério 
12 - Educação 
365 - Educação infantil 
0009 - Programa de Manutenção e Modernização da Educação Básica 
1.008 - Construção, Ampliação e Reforma de Quadras e Centro de Educação Infantil 
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - ........ . . ... .... .. . .. ........ .... ......... ...... ......... . .. . .... R$ 212.000,00 
11 07 - Recursos do FNDE 

009 - ecretaria Municipal de Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
020 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
08 - As istência ocial 
243 - sistência à Criança e ao Adolescente 
0023 - Defe a e Proteção da Criança e Adolescente 
2.085 - Realização, Incentivo e Apoio a Atividades Desenvolvidas com Recursos do FIA .... R$ 20.000,00 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jw-ídica 
Fonte de Recursos: 1399 - Demais Recursos da Assistência Social 

O 1 O - ecretaria Municipal de Serviços Urbanos e Interior 
O 1 O - ecretaria Municipal de erviços Urbanos e Interior 
15 - Urbani mo 
452 - er iços Urbano 
0007 - Programa Cidade Limpa e Atraente 
1.039 - Aqui ição de Veículos Máq. e Equip. para Serviços Urbanos;a-1+1~~ 
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4.4.90.52.00 - Equipamentos e Materiais Permanentes 
Fonte de Recursos: 15020002 - Convênios da União - Obras, Serviços Urbanos e Saneamento 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Domingos do Norte - E , 24 de outubro de 2018. 

PEDRO AMARILD 
Prefeito Municipal 
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COMISSÃO PERMANETE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei n2 16 de 24 de agosto de 2018, em que "Dispõe 
sobre a criação de Crédito Adicional Especial e dá outras providências'', de autoria do Po
der Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar o Poder Executivo 

a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 317.000.00 (trezentos e dezessete mil reais), 

destinados a criar novas dotações orçamentárias que não estavam contempladas no Orçamento, 

possibilitando assim, a execução dos serviços públicos a elas vinculados. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei

to Municipal expõe que os projetos que serão desenvolvidos com os recursos suplementares 

serão usados na criação de novas dotações orçamentárias com os seguintes objetivos: 1) Multas 

e juros de PASEP em virtudes de atrasos ou de parcelamentos; 2) Aquisição de equipamentos 

para funcionamento de projetos financiados com recursos do FIA (banda, ballet, capoeira e 

horta social) ; 3) Indenizações e restituição de valores· 4) Reforma do CRAS "João Gabriel"; 5) 

Utilização dos recursos do CIDE já depositados em conta para utilização na aquisição de uma 

caçamba para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Interior. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 41, inciso 1 

e § 12 do Regimento Interno: 

"Art. 35. Cabe às Comis ão Permanente , em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhe for aplicável: 
I- discutir e votar as proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

"Art. 41. Compete à Comi são de Justiça e Redação: 
I- manifestar- e obre os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de 
técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas Comis
sões, para efeito de admissibilidade e tramitação;" 

'·§ 1 º É obrigatória a audiência da Comissão de Justiça e Redação sobre todos os pro
ce os que tramitam pela Câmara, res alvados os que explicitamente tiverem outro des
tino por este Regimento." 
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A Constituição Federal estabelece em seu art. 167, inciso V que: 

"Art. 167. São vedados: 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes;" 

A Lei n2 4.320, no seu art. 43 determina que: 

" Art. 43 . A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de re
cursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa. '' 

Na mensagem anexa ao Projeto em referência foi explicado que o recurso para cobertura 

do Crédito Adicional Suplementar é proveniente de Anulação Parcial de Dotação, já consignada 

em orçamento. 

A Lei Orgânica Munkipal em seu art. 98 dispõe que: 

"Art. 98 O projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias. ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais, serão apreciados pela Câmara Municipal, na 
forma de seu Regimento Interno.' 

O Projeto em análise dispõe sobre a Criação de Crédito Adicional Especial, sendo assim, 

de acordo com o art. 99, inciso V da Lei Orgânica Municipal, para a abertura de crédito especial 

é necessária prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, caso contrá

rio, é expressamente vedado, senão vejamos: 

"Art. 99 São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recurso correspondentes;" 

O Projeto em referência cumpre o que estabelece o art. 99, § 2º, vejamos: 

É o voto. 

"Art. 99 ... 

29 - Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado no últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incor
porados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.". 

Ante ao exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei em pauta, visto que o mesmo 

obedece aos aspectos constitucional, legal, jurídico regimentai e de técnica legislativa, solicitan

do aos nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 
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Em 06 de setembro de 2018. 

~~~ 
LEONEL MENEGUITE 

Relator 

Presidente 

J ç _çJ~ 
ISRAEL STAUFFER SCHERRER 

Membro 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei n2 16 de 24 de agosto de 2018, em que "Dispõe 
sobre a criação de Crédito Adiciona] Especial e dá outras providências", de autoria do Po
der Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar o Poder Executivo 

a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 317.000.00 (trezentos e dezessete mil reais), 

destinados a criar novas dotações orçamentárias que não estavam contempladas no Orçamento, 

possibilitando assim, a execução dos serviços públicos a elas vinculados. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei

to Municipal expõe que os projetos que serão desenvolvidos com os recursos suplementares 

serão usados na criação de novas dotações orçamentárias com os seguintes objetivos: 1) Multas 

e juros de PASEP em virtudes de atrasos ou de parcelamentos; 2) Aquisição de equipamentos 

para funcionamento de projetos financiados com recursos do FIA (banda, bali et, capoeira e 

horta social); 3) Indenizações e restituição de valores; 4) Reforma do CRAS "João Gabriel"· 5) 

Utilização dos recursos do CIDE já depositados em conta para utilização na aquisição de uma 

caçamba para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Interior. 

É o relatório. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 42, inciso I 

do Regimento Interno: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comissões, no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e votar as proposições que lhes forem di tribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;" 

"Art. 42. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento: 
1- Examinar e emiti r parecer sobre todos os assuntos de caráLer financeiro em tra-
mitação na Câmara;" 

A Constituição Federal estabelece em seu art. 167, inciso V que: 

"Art. 167. São vedados: 
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem pf via auf._2r~açào legislativa e 
sem indicação dos recursos corre pondentes;" ;ft.,. v<J Ç ~ ~ 
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A Lei nº 4.320, no seu art. 43 determina que: 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de re
cursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa." 

Na mensagem anexa ao Projeto em referência foi explicado que o recurso para cobertura 

do Crédito Adicional Suplementar é proveniente de Anulação Parcial de Dotação, já consignada 

em orçamento. 

A Lei Orgânica Municipal em seu art. 98 dispõe que: 

"Art. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos crédito adicionais, serão apreciados pela Câmara Municipal, na 
forma de seu Regimento Interno.". 

O Projeto em análise dispõe sobre a Criação de Crédito Adicional Especial, sendo assim, 

de acordo com o art. 99, inciso V da Lei Orgãnica Municipal, para a abertura de crédito especial 

é necessária prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, caso contrá

rio, é expressamente vedado, senão vejamos: 

"Art. 99 São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legi !ativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes;" 

O Projeto em referência cumpre o que estabelece o art. 99, § 22, vejamos: 

É o voto. 

"Art. 99 ... 

2n - Os crédito especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício. caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incor
porados ao orçamento do exercício financeiro subsequente." 

Ante ao exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorá

vel ao Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 16 de 24 de agosto de 2018, solicitando aos 

nobres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 06 de setembro de 2018. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
Rua Theresa Fiorentini, 133 - Centro - São Domingos do None - ES CEP 29745-000 

Telefone (027) 3742 1128 Fax 3742 1324 CNPJ 36.350.320/0001-19 

www.oam:;;·&ºÇ' ·~r=&•vb' 
ISRAEL STAUFFER SCHERRER 

Presidente 

ELTONDEPRÁ 

Relator 

LARISSA MARIELLEN AULO POUBEL GAZOLI 

Membra 
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COMISSÃO PERMANENTE DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 

Parecer oferecido ante ao Projeto de Lei nº 16 de 24 de agosto de 2018, em que "Dispõe 
sobre a criação de Crédito Adicional Especial e dá outras providências", de autoria do Po
der Executivo. 

Visa o presente Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, autorizar o Poder Executivo 

a abrir Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 317.000.00 (trezentos e dezessete mil reais), 

destinados a criar novas dotações orçamentárias que não estavam contempladas no Orçamento, 

possibilitando assim, a execução dos serviços públicos a elas vinculados. 

Na mensagem enviada juntamente com o Projeto de Lei, o Excelentíssimo Senhor Prefei 

to Municipal expõe que os projetos que serão desenvolvidos com os recursos suplementares 

serão usados na criação de novas dotações orçamentárias com os seguintes objetivos: 1) Multas 

e juros de PASEP em virtudes de atrasos ou de parcelamentos; 2) Aquisição de equipamentos 

para funcionamento de projetos financiados com recursos do FIA (banda, ballet, capoeira e 

horta social); 3) Indenizações e restituição de valores; 4) Reforma do CRAS 'João Gabriel"; 5) 

Utilização dos recursos do CIDE já depositados em conta para utilização na aquisição de uma 

caçamba para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos e Interior. 

É o relatóno. 

Opino. 

Primeiramente, insta salientar que em consonância com o art. 35, inciso I e art. 42, inciso I 

do Regimento Interno: 

"Art. 35. Cabe às Comissão Permanentes, em razão da matéria de sua competência, e às 
demais Comis õe . no que lhes for aplicável: 
1- Discutir e votar a proposições que lhes forem distribuídas e sujeitas à delibera-
ção do Plenário;'' 

"Art. 43 . Compete à Comissão de Educação, Saúde e Assistência: 
1- Examinar e emilir parecer sobre: 
a) assuntos atinentes à educação e ao ensino; 
b) desporto e lazer; 
c) as i tência socia l: 
d) assuntos ligados à ârea de saúde;" 

A Constituição Federal estabelece em seu art. 167, inciso V que: 

·'Art. 167. São vedados: 
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V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prév ia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes;" 

A Lei nº 4.320, no seu art. 43 determina que: 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de re
cursos disponíveis para ocorrer a de pesa e será precedida de exposição justificativa." 

Na mensagem anexa ao Projeto em referência foi explicado que o recurso para cobertura 

do Crédito Adicional Suplementar é proveniente de Anulação Parcial de Dotação, já consignada 

em orçamento. 

A Lei Orgânica Municipal em seu art. 98 dispõe que: 

'Art. 98 Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais, serão apreciados pela Câmara Municipal, na 
forma de seu Regimento Interno." 

O Projeto em análise dispõe sobre a Criação de Crédito Adicional Especial, sendo assim, 

de acordo com o art. 99, inciso V da Lei Orgânica Municipal, para a abertura de crédito especial 

é necessária prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes, caso contrá

rio, é expressamente vedado, senão vejamos: 

"Art. 99 São vedados: 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 
sem indicação dos recursos correspondentes;" 

O Projeto em referência cumpre o que estabelece o art. 99, § 2º, vejamos: 

É o voto. 

"Art. 99 ... 

22 - Os créditos e peciais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 
que forem autorizado , alvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro 
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incor
porados ao orçamento do exercício financeiro subsequente.'' 

Ante ao exposto, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do Parecer favorá

vel ao Projeto de Lei do Executivo Municipal nº 12 de 04 de julho de 2018, solicitando aos no

bres Edis que acompanhem nosso Parecer. 

Sala das Comissões, 

Em 06 de setembro de 2018. 
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Presidente 

LARISSA MARIELLEN AULO POUBEL GAZOLI 

Relatora 
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